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____________________________________
MÁRIO FERNANDES LIMA

Comissão/Equipe de Planejamento da Contratação

____________________________________
JULIANO NUNES REIS

Comissão/Equipe de Planejamento da Contratação

____________________________________
LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA SOARES

Comissão/Equipe de Planejamento da Contratação

Prefeito universitário Chefe do setor

G1

Justifica-se que essa demanda não foi inclusa no PGC 2024 porque a UFDPar era atendida pelo Contrato Nº 10/2018 - UFPI, que tem o encerramento da sua vigência no dia 14.06.2024. E, apesar da frota ainda está

registrada nos registros do patrimônio da UFPI, a UFDPar não foi inserida nos autos do processo de licitação nº 23111.042443/2022-54, da UFPI, que está em trâmite. 

MÁRIO FERNANDES LIMA

LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA SOARES

JULIANO NUNES REIS

CPF: 027.079.073-08

CPF: 010.393.143-09

CPF: 620.286.773-68

Critérios de Sustentabilidade:

Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade ambiental que trata o decreto 7.746/2012 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG 01/2010 no que couber.

Justificativa de Parcelamento em Grupo/Lote

Justificativa por ser ALTA prioridade
O atual contrato, Nº 10/2018, tem o prazo de encerramento para o dia 14.06.2024, sem possibilidades de prorrogação contratual, visto que a última renovação foi em caráter "excepcional". Portanto, a abertura desse processo licitatório é para

suprir a necessidade de contratação do serviço que é essencial para a UFDPar. Também, é importante promover gradativamente o desvínculo contratual com a UFPI para contribuir com a celeridade do processo independência da UFDPar. 

Justificativa prazo do contrato superior a 12 meses
NÃO SE APLICA

Justificativa pela necessidade de Capacitação de Servidores
NÃO SE APLICA

Necessidade de Contratação Correlata ou Interdependente
NÃO SE APLICA
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Matrícula/SIAPE:

1649110
Telefone:

(86) 99455.9188

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

- FASE: SELEÇÃO DO FORNECEDOR -

ÓRGÃO / ENTIDADE: Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPAR

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA/DIVISÃO DE TRANSPORTES
SETOR REQUISITANTE

(Unidade/Setor/Departamento):

Responsável pela demanda 

(setor demandante ou demandante):
MÁRIO FERNANDES LIMA

E-mail:

marioflima@ufdpar.edu.br

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de SEGURO DE VEÍCULOS, tipo SEGURO TOTAL, para veículos da frota oficial da Universidade Federal do Delta do Parnaíba.
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Informações Orçamentárias:

Aquisição de SEGURO TOTAL (código CATSER: 906 - SEGURO/GARANTIA) para a frota

oficial de veículos da UFDPar, com cobertura em todo o território nacional, sem limite

de quilometragem, incluindo cobertura de casco (colisão, incêndio, furto ou roubo e

danos causados pela natureza) de no mínimo o valor de Mercado Referenciado (100%

da tabela FIPE), Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), danos materiais e corporais a

terceiros, acidente pessoal por passageiros (APP): morte, acidente pessoal por

passageiros (APP) Invalidez, assistência 24hs (vinte e quatro horas) e garantia adicional

de vidros, para-brisas dianteiro e traseiro, retrovisores, faróis, lanternas e para-choques.

Seguro/ANO 10 ALTO 14.06.2024 CONTINUADO

CAMPI
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Justificativa da necessidade da contratação:

Justifica-se a contratação dos serviços para assegurar a manutenção das atividades de transporte desta IES, bem como a integridade física dos veículos da frota oficial que são utilizados diariamente.

P
ar

ce
la

m
en

to
 

d
o

 O
b

je
to

 e
m

 

gr
u

p
o

s/
lo

te
s

Justificativa por NÃO constar, ou por redimensionamento do PAC

1- Nome do Servidor:

2- Nome do Servidor:

3- Nome do Servidor:

Observações:
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra.

4.1 Indicação dos membros da Comissão/Equipe de Planejamento da Contratação:

SIAPE: 1649110

SIAPE: 2264982

SIAPE: 1655008

Prefeitura Universitária/UFDPAR
SIAPE: 1264855 SIAPE: 1649110

16 de

_________________________________________
Moyses Barbosa da Silva Filho Mário Fernandes Lima

Divisão de Transportes

ABRIL deParnaíba (PI), 2023

                                     _________________________________________
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